
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 549/2021 - Plenário - 30/11/2021 das 18:00 as 23:30
Decisão: 539/2021
Referência: 2624319/2021 - Auto: 47860/2021
Interessado: AUTO ESCOLA MANACAPURU LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 30 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edson Queiroz Da Fonseca Junior,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Auto Escola Manacapuru Ltda, CONSIDERANDO o disposto no Artigo 6º,
alínea "a" da Lei Federal n.º 5.194/66: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados,
reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; b) o profissional que se
incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro; c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas,
firmas, organizações ou empresas executoras de obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; d) o profissional
que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica,
exercer atribuições reservadas aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no
parágrafo único do Art. 8º desta Lei." CONSIDERANDO o disposto no Artigo 7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66: "Art. 7º - As
atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de
cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou
projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da
produção industrial e agropecuária; c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d)
ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos; h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." CONSIDERANDO que a
providência requerida foi "CONTRATAR PROFISSIONAL DE ENGENHARIA REGISTRADO E HABILITADO PARA
RESPONSABILIZAR-SE PELO SERVIÇO CITADO ACIMA, BEM COMO EFETUAR O REGISTRO DA ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART DE PROJETO E EXECUÇÃO DOS SEGUINTES PROJETOS: ARQUITETÔNICO,
ESTRUTURAL, FUNDAÇÃO, ELÉTRICA, SANITÁRIA, HIDRÁULICA, ÁGUAS PLUVIAIS, PREVENÇÃO DE INCÊNDIO E PÂNICO,
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICA - SPDA. CONSERVAR UMA CÓPIA DA ART NO LOCAL DO
SERVIÇO EM CONSONANCIA AO ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO DO CONFEA 1.025/2009. ADEMAIS FIXAR PLACA DO SERVIÇO
EM OBSERVANCIA AO ARTIGO 16 DA LEI FEDERAL N. 5194/1966", sendo realizado após a Decisão 1263/2021 de Reunião da
CEEC. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela
MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 47860/2021, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica AUTO ESCOLA MANACAPURU
LTDA, em face à irregularidade "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/LEIGA", com redução da penalidade
aplicada (multa) ao seu valor minimo, corrigida na forma da Lei, considerando a regularização do fato gerador. Decisão proferida na
548ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Romina Alves Dos Santos. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz,
Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja
Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Batista Ramos, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves
Damasceno, Patrick Hozannah De Albuquerque, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de novembro de 2021.

ROMINA ALVES DOS SANTOS
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Presidente do Plenário
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